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EDITAL CREDENCIAMENTO N° 04/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 09/2026 

LISTA DE COMPRAS/PROCESSO Nº 054/2026 

1. PREÂMBULO 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir 

do dia 17/04/2026 das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, até às 17h00 (horário de Mato 

Grosso) do dia 19/04/2027, no endereço abaixo indicado ou por e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. 

 

Endereço: Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, Município de Guarantã do Norte-

MT, CEP: 78.520-000. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br, ou pelo telefone (66) 3552-5135 WhatsApp; 

Horário de funcionamento: Segunda à Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (Horário do Mato Grosso); 

O Edital poderá ser obtido através do site do Município 

https://transparencia.guarantadonorte.mt.gov.br/Legislacao/Editais/ 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.239.019/0001-83, com sede à 

Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, Município de Guarantã do Norte-MT, CEP: 

78.520-000, através de sua Comissão de Contratação, torna público à quem possa interessar, que 

realizará, CREDENCIAMENTO para participação de empresas com ramo de atividade compatível 

com objeto, bem como, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e com as disposições 

deste edital tendo como objeto o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E 

SERVENTE DE PEDREIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, mediante as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 

gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alterações e no que couber.  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente edital de Credenciamento reger-se-á pela Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto 

municipal n. 130/2023, que regulamenta a matéria no âmbito local, Instruções Normativas e 

legislações pertinentes, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 

fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

2.2. O presente processo é regido em conformidade com o art. 74 inciso IV e art. 79 inciso I da Lei 

Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Constituição Federal, Decreto Municipal n. 130/2023, que 

regulamenta a matéria no âmbito local demais legislações pertinentes. 

3. DO OBJETO  
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3.1. É objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, de acordo 

com os critérios, termos e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I 

deste Instrumento. 

3.2 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital.  

3.3. As empresas interessadas em participar do credenciamento, respectivamente a sua área de 

interesse em se credenciar, deverão possuir como finalidade a prestação de serviços constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde;  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a todas 

as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto 

credenciado.  

4.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades do proponente e o objeto do 

edital, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, 

desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

4.2. Os dados informados na solicitação de credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 

6 e 7 deste Edital.  

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO 

4.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos. 

4.3.2. Demais casos explicitados no art.14 da Lei n. 14.133, de 2021: 

I – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de credenciamento, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

III - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

IV - Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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V - Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.4. O presente Edital não possibilitará a participação das Pessoas Físicas. 

4.5. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital.  

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de credenciamento, o interessado deverá apresentar as documentações obrigatórias 

exigidas neste edital via e-mail com título “INSCRIÇÃO CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 

04/2026” e todas as documentações deverão ser escaneadas e enviadas em cópia perfeitamente 

legível, no formato PDF e em arquivo compactado (.zip ou .rar) para o e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou entregue em envelope na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Guarantã do Norte/MT, Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, Município 

de Guarantã do Norte-MT, CEP: 78.520-000. 

5.2. No caso de envelope, os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente 

lacrado, em cuja parte externa deverá constar: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - MT 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2026  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada, os 

números telefônicos e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos documentos 

apresentados, sendo obrigação da Contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir 

qualquer falha na comunicação. 

5.3. No envelope deverão ser inseridos e apresentados a proposta (item 6) e os documentos de 

habilitação (item 7). 

5.4. Toda a documentação exigida poderá ser apresentada no original ou por qualquer processo de 

cópia legível.  

5.5. Serão aceitas apenas cópias legíveis.  
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5.6. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.  

5.7. A Comissão de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  

5.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

5.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o proponente inabilitado. 

5.10. A simples participação neste credenciamento implica em: 

5.10.1. Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às proponentes pela realização de tais atos. 

5.10.2. Comprometimento da credenciada em fornecer o objeto deste procedimento em total 

conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 

5.10.3. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

5.10.4. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão de Contratação. 

5.10.5. Manter, durante toda a execução deste Edital e de eventual contrato, em contabilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas no edital de 

credenciamento. 

5.10.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel 

timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter 

(Anexo II): 

a) CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 

b) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra 

especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros. 
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Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s) 

categoria(s) bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como 

outros pagamentos decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade 

assim o exigir. 

6.2. Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os 

valores e instruções constantes na Tabela do Anexo I deste edital. 

6.3. Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 

6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal; 

6.5. A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido 

neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das 

causas que ensejaram sua inépcia. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

7.1 SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO CONJUNTA 

7.1.1. Solicitação de Credenciamento e Modelo de Proposta de Preço, elaborado, 

preferencialmente em papel timbrado da proponente, devendo estar identificado, datado e 

assinado pelo representante legal, conforme modelo ANEXO II;  

7.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

7.2.2. Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

7.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

7.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da 

documentação de eleição dos seus administradores, ou;  

7.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

7.2.7. Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade 

pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.  

7.3 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
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7.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais); 

7.3.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.3.4. Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, 

relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

7.3.5. Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma de lei; 

7.3.6. Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma de lei; 

7.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

7.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1 Prova de capacidade técnico-operacional: Comprovada por meio da apresentação de 

um ou mais atestados de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, que comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

credenciamento; 

7.4.1.1. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter 

informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos 

serviços. 

7.4.1.2. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração 

emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, 

pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica. 

7.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.1. Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e concordata/recuperação 

judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do 

seu prazo de validade. 

a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 

validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21.  
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b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 

instalada a filial.  

c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.  

d) Em situação da empresa assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação 

foi acolhido na esfera judicial. 

7.5.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis, dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS já exigíveis 

no momento da habilitação, observadas as particularidades do prazo para empresas optantes 

ou não da transmissão via SPED;  

7.5.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

7.5.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.5.2.3. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

7.5.2.4. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração 

Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma: 

7.5.2.4.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – (SPED); 

7.5.2.4.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED); 

7.5.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

7.5.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

7.5.4.1. Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das 
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fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial 

apresentado na forma do item anterior: 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

 

II – Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante);  

 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.5.4.2. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, conforme dispõe o § 

4º do Art. 69 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.5.4.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

7.5.4.4. Na eventual ausência da demonstração dos índices, a Administração se 

resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de diligência, ou poderá proceder 

com a extração dos índices mediante os dados contidos nos Balanços Patrimoniais. 

7.5.5. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir os 

documentos solicitados no item 7.5.2 e em seus subitens, por declaração de Informação 

Socioeconômica e Fiscal (DEFIS), dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS. 

7.5.5.1. Independentemente de qual documento apresentado (Balanço Patrimonial ou 

DEFIS), as Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverão 

comprovar a boa situação financeira da empresa. 

7.5.6. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Microempreendedor Individual, entretanto deverá apresentar a Declaração de 

Optante Pelo Simples Nacional. 

7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

7.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo III deste Edital. 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

Declara, o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 

14 da Lei nº 14.133/2021; 
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Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

órgão gerenciador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 

atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

fornecimento dos objetos;  

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 

14.133/21, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação 

disposto no Art. 9º da Lei Federal n. 14.133/21;  

Declara, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  

Declara, que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal requisitante; 

Declara, que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado 

pelo tratamento irregular de dados pessoais. 
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7.6.2. Para Comprovação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), as 

empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar: 

 

7.6.2.1. Declaração de Enquadramento como Microempresas (ME) ou Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

7.6.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, 

emitida até 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame.  

 

7.6.2.2.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão da Junta Comercial. 

 

7.6.2.3. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 

somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo 

apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

8. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Os documentos constantes do item 6 e 7 serão analisados pela Comissão de Contratação, 

quanto a sua conformidade com o solicitado em edital. 

8.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.3. Todos os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de sua 

apresentação. 

8.3.1. Quando não houver validade expressa no documento, serão considerados válidos por 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

8.6. A Comissão de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

8.7. Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pela Comissão de Contratação 

quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 
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8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Comissão de Contratação considerar a 

proponente inabilitada. 

8.9. Poderá a Comissão de Contratação declarar erro formal, desde que não implique desobediência 

à legislação e for evidente a vantagem para a PREFEITURA, devendo também, se necessário, 

promover diligência para dirimir a dúvida. 

8.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Comissão de 

Contratação considerará o proponente inabilitado e o mesmo não será credenciado. 

8.11. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

8.12. O proponente que for inabilitado e tiver o julgamento indeferido, havendo interesse em 

participar do credenciamento, poderá após sanar eventuais pendencias, solicitar nova inscrição no 

credenciamento, onde em havendo a habilitação e deferimento da nova inscrição, integrará a lista de 

credenciados da PREFEITURA. 

8.13. A Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância do 

requerimento, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. 

8.14. Será verificado se o Interessado possui alguma restrição de contratar com a administração 

pública, mediante a realização de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Portal do TCU; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange os seguintes cadastros: (Inidôneos - 

Licitantes Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP): 

8.14.1. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

(http://www.portal.tcu.gov.br ); 

8.14.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – 

CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; (http://www.cnj.jus.br); 

8.14.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; mantido pela Controladoria-Geral da 

União – CGU (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

8.14.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União – CGU; (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

8.15. Caso conste em face do Interessado registro de INIDONEIDADE, em qualquer ente da 

administração pública (federal, estadual ou municipal), o mesmo NÃO será credenciado. 

8.16. Registro de SUSPENSÃO, em qualquer órgão/entidade que não o Município de Guarantã do 

Norte/MT, não impede a participação no credenciamento. 

8.17. Registro de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR com o Município de Guarantã 

do Norte /MT, ensejará a inabilitação da proponente. 

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO  

http://www.cnj.jus.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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9.1. Recebida a documentação de credenciamento, seja por meio físico (envelope protocolado) ou 

eletrônico (e-mail), e verificado o cumprimento do prazo estabelecido neste edital, a Comissão de 

Contratação adotará os seguintes procedimentos: 

a) Abertura do Envelope de Habilitação e Proposta de Credenciamento, quando apresentados 

fisicamente, ou análise dos arquivos encaminhados por meio eletrônico; 

b) Exame de todos os documentos, levando-se em conta sua validade, veracidade e se todo o rol 

exigido foi devidamente apresentado; 

c) Análise da proposta de credenciamento, que deverá atender aos requisitos deste edital, deixando 

claro que o interessado aceita todas as condições do credenciamento; 

d) Lavratura de ata da sessão correspondente, registrando a abertura dos envelopes e/ou a análise da 

documentação eletrônica, bem como o respectivo julgamento dos documentos; 

e) Decidindo a Comissão de Contratação pela regularidade do Interessado, opinará pelo seu 

credenciamento; caso contrário, decidirá por sua inabilitação. 

9.2. O resultado será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Guarantã 

do Norte (https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/) e no Jornal Oficial AMM-MT 

(https://amm.diariomunicipal.org/). 

9.3. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios deste edital, será 

divulgada e mantida atualizada nos mesmos meios oficiais de publicação indicados no item anterior. 

101. DAS IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS  

10.1. As impugnações ou esclarecimentos quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas 

por escrito e dirigidos, a Comissão de Contratação via e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br, 

ou protocolo perante o departamento, durante o expediente normal de atendimento, na forma do 

Artigo 164 da Lei Federal 14.133/2021.  

10.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de 

Credenciamento mediante petição a ser enviada em até 03 (três) dias úteis anteriores ao prazo final 

descrito neste Edital, no horário oficial de Guarantã do Norte – MT.  

10.3. Caberá à Comissão de Licitação juntamente com as secretarias solicitantes decidirem sobre a 

petição no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da confirmação do recebimento do documento.  

10.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data final para envio de Solicitação de 

Credenciamento.  

10.5. Após a decisão da administração sobre a habilitação no Diário Oficial do Município de 

Guarantã do Norte (https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/) e no Jornal Oficial AMM-MT 

(https://amm.diariomunicipal.org/), o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar 

sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
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10.6. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

publicação da decisão. 

10.6.1. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 

protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte-MT, situada na Rua das 

Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, Município de Guarantã do Norte-MT, ou pelo e-

mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

10.7. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

10.8. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data de recebimento dos autos. 

10.9. O recurso não terá efeito suspensivo.  

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Conforme art. 71 da Lei n. 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo de credenciamento será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

II - Revogar o edital de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade. 

III - Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável. 

IV - Adjudicar o objeto e homologar os termos de credenciamento. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo de credenciamento deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

11.5. A anulação do processo credenciamento induz aos termos de credenciado. 

11.6. Os proponentes ao credenciamento não terão direito a indenização em decorrência da 

anulação do processo de credenciamento. 

12. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

12.1. As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em Contrato cuja 

minuta consta do Anexo V deste Edital; 

 

12.2. O prazo para assinatura do Termo de Credenciamento será de 3 (três) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 
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12.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa credenciada, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

 

12.5. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pelo Município 

de Guarantã – MT. 

13. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços serão solicitados por demanda, conforme necessidade da secretaria demandante, 

mediante a assinatura do Contrato e emissão da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

13.2. Os serviços serão distribuídos conforme a necessidade da Administração, observando-se a 

ordem cronológica de credenciamento; sempre que possível, a demanda será fracionada (diárias) e 

distribuída de forma sequencial entre todos os credenciados, assegurando a participação equitativa; 

na impossibilidade de fracionamento, a distribuição seguirá rigorosamente a ordem da fila, 

mantendo a Administração controle das distribuições realizadas a fim de garantir o equilíbrio na 

execução dos serviços, evitar a concentração de demandas e promover a isonomia na remuneração 

ao longo do tempo. 

13.3. Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados serão 

comunicados via e-mail, onde deverá necessariamente constar as seguintes informações:  

• Tipo de serviço a ser executado; 

 • Valor para execução do serviço baseado em tabelas oficiais do governo ou reconhecidas no 

mercado;  

• Local de execução do serviço;  

• Horários de execução;  

• Efetivo de operários a serem empregados na sua execução;  

• Prazo de execução.  

• Após o envio do e-mail o credenciado terá o prazo de 24 horas para responder se aceita o serviço 

nas condições descritas ou não.  

• Caso o credenciado não aceite as condições ou não responda no prazo, a Administração convocará 

o próximo credenciado da lista, respeitando a ordem cronológica, sendo o credenciado desistente 

reposicionado ao final da fila para futuras convocações. 

14. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. As alterações, reajustes e revisões observarão o disposto na minuta do Contrato e na legislação 

aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

15. DO PAGAMENTO 
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15.1 As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16.1 A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte-MT poderá promover o descredenciamento, a 

qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 

após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal 

ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer 

direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.  

16.2. Pelo Município, sem prévio aviso, quando:  

16.2.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo de 

credenciamento ou deste edital;  

16.2.2. A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 

vantagem ilícita;  

16.2.3. Ficar evidenciada incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações 

assumidas, devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  

16.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 

justificado do Prefeito Municipal;  

16.2.5. Em razão de caso fortuito ou força maior;  

16.2.6. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua 

dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;  

16.2.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei Federal nº 14.133/2021.  

16.3. Pela Empresa credenciada:  

16.3.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a PREFEITURA, com 

antecedência mínimo de 30 (trinta) dias.  

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A gestão e a fiscalização da execução do objeto serão exercidas pela Administração, conforme 

disposições constantes no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

18.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  

19.1 As obrigações do Credenciante constam no Anexo I – Termo de Referência.  

20. DA REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
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20.1. O presente processo de Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 

justificar sua revogação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. É facultada à Comissão de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento administrativo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar este chamamento 

público por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação da documentação e o Município de 

Guarantã do Norte não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do credenciamento. 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. 

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

credenciado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.6. O credenciamento de interessado não determina qualquer vínculo empregatício ou funcional 

entre o Município de Guarantã do Norte e os profissionais da empresa credenciada. 

21.7. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os proponentes: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Solicitação de Credenciamento e Modelo de Proposta de Preço;  

Anexo III – Declarações unificadas; 

Anexo IV – Modelo de Declarações de ME/EPP; 

Anexo V – Minuta do Contrato; 

Guarantã do Norte-MT, 16 de abril de 2026. 

 

Ana Raquel Cassol 

Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 04/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 09/2026 

LISTA DE COMPRAS/PROCESSO Nº 054/2026 

1. ÓRGÃO REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do Norte/MT.  

                                 

2. DO OBJETO 

2.1 É objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.  

2.2. DAS QUANTIDADES: 

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de 

CREDENCIAMENTO APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se 

credenciar. 

 

ITEM CÓDIGO  
DESCRIÇÃO 

 
UND 

QTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 65003 

SERVIÇO DE 

PROFISSIONAL-DO 

TIPO PEDREIRO 

DIÁRIA 3.000 R$265,00 R$795.000,00 

2 65004 

SERVIÇO DE 

PROFISSIONAL-DO 

TIPO SERVENTE DE 

PEDREIRO 

DIÁRIA 6.000 R$149,50 R$897.000,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

1.692.000,00  

2.3. Os quantitativos são uma estimativa para um período de 12 (doze) meses, e serão empenhados 

conforme a necessidade do setor, ficando assim uma estimativa do valor total de R$ 1.692.000,00 

(um milhão seiscentos e noventa e dois mil reais). 

2.4. Natureza do Objeto: 

2.4.1 Serviço comum, de natureza continuada;  

2.4.2 Não se enquadra como bem de luxo;  

2.4.3 Contratação por meio de credenciamento, conforme legislação vigente;  
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2.5. Vigência do credenciamento: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A contratação encontra respaldo:  

3.1.1 Nos Estudos Técnicos Preliminares – ETP;  

3.1.2 No Plano de Contratações Anual; 

3.1.3 Na necessidade de suprir demanda de mão de obra não existente no quadro efetivo da 

Secretaria Municipal de Saúde;  

3.1.4 Nos arts. 6º, XXIII, 40 e 105 da Lei nº 14.133/2021. O credenciamento possibilita maior 

celeridade, permitindo múltiplas frentes de trabalho simultâneas.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução adotada é o credenciamento de empresas especializadas, permitindo que a 

Administração convoque os credenciados conforme necessidade, obedecida a ordem cronológica. A 

contratada deverá:  

• Fornecer mão de obra qualificada;  

• Utilizar ferramentas adequadas e em bom estado;  

• Cumprir normas de segurança do trabalho (NR-6, NR-8 e NR-18);  

• Garantir qualidade técnica e acabamento dos serviços executados. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;  

5.2 Comprovação de habilitação jurídica;  

5.3 Vedação à subcontratação;  

5.4 Não será exigida garantia contratual;  

5.5 Atendimento aos prazos definidos;  

5.6 Valor máximo conforme tabela constante neste Termo.  

5.7. Os licitantes deverão possuir pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos 

serviços, e antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar os dispositivos aqui constantes, 

considerando-se que dele tem pleno conhecimentos, cabendo aos interessados dirimirem eventuais 

dúvidas antes da data prevista para ocorrer a sessão, pois não poderão ser alegadas, em outra 

oportunidade, em favor de eventuais pretensões de acréscimo de serviços extras e/ou alterações na 

composição dos valores propostos.  

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Jornada. Diárias de 08 (oito) horas, mediante Ordem de Serviço.  
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6.2. Classificação dos Serviços.  

Serviços Urgentes: Execução em até 24 horas. 

Serviços Não Urgentes: Execução em até 10 dias.  

• Os serviços deverão ser executados por profissionais de primeira categoria, entregues em diárias 

(08 horas) mediante a expedição de Ordens de Consumo emitidas pelas Secretarias Municipais, em 

horário agendamento prévio, e nos endereços especificados.  

• Os serviços serão distribuídos conforme a necessidade da Administração, observando-se a ordem 

cronológica de credenciamento; sempre que possível, a demanda será fracionada (diárias) e 

distribuída de forma sequencial entre todos os credenciados, assegurando a participação equitativa; 

na impossibilidade de fracionamento, a distribuição seguirá rigorosamente a ordem da fila, 

mantendo a Administração controle das distribuições realizadas a fim de garantir o equilíbrio na 

execução dos serviços, evitar a concentração de demandas e promover a isonomia na remuneração 

ao longo do tempo. 

• Prazos de entrega:  

• O licitante deve proporcionar entrega dos serviços, para atender as necessidades da secretaria 

municipal de saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas neste Termo de Referência.  

• A Empresa contratada será responsável pelo fornecimento de mão de obra e todos os 

equipamentos pertinentes a função, como betoneiras, carrinho de mão, pá, trena, régua, colher, 

desempenadeira, esquadro, mangueira de nível, prumos, linha de pedreiro, espuma, trincha, balde e 

quaisquer outros que se façam necessários durante a rotina de trabalhos, para a adequada execução 

dos serviços.  

• A Contratada deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados na obra a 

fim de garantir a adequada execução da mesma e todo o material desperdiçado por mau uso ou 

emprego, deverá ser reposto imediatamente, nas mesmas quantidades e qualidades, para que não 

venha a afetar o cronograma pré-estabelecido para conclusão dos serviços e as despesas decorrentes 

de tal providência correrão por conta da contratada.  

• A Contratada deverá propiciar aos seus funcionários atuantes em serviços relacionados ao objeto 

da Licitação o atendimento das medidas preventivas de Segurança do Trabalho, conforme NR-6, 

NR-8 e NR-18, sob pena de suspensão dos serviços pela Fiscalização, durante o prazo de execução, 

em caso de não cumprimento dessas medidas.  

• Todos os funcionários deverão trabalhar devidamente uniformizados e qualquer empregado que 

não atender aos requisitos e/ou apresentar conduta considerada inconveniente pelo contratante 

deverá ser substituído no prazo máximo de 24 horas após notificação à contratada e da mesma 

forma, os empregados que cometerem falta disciplinar grave ou que, a critério do contratante não 

sejam aptos às funções, deveram ser substituídos e não mais alocados para os serviços contratados.  

• Em caso de recusa dos serviços, pelos fiscais das Secretarias de Guarantã do Norte - MT será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 
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substituído pela Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias da devolução, quando serão realizadas 

novamente as verificações antes referidas.  

• As despesas com Impostos federais, estaduais ou municipais, bem como taxa de seguro, 

responsabilidade civil, contratos, quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 

profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com as exigências legais, 

inclusive o fornecimento de vale transporte, alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena 

perfeita execução dos serviços, deverão estar incluídos nos preços a serem apresentados, bem como, 

as multas impostas à Contratada pelo Poder Público e Órgãos da Fiscalização, decorrentes de 

transgressões cometidas pela mesma ao desenvolver os serviços contratados, serão de sua 

responsabilidade.  

• Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados serão 

comunicados via e-mail, onde deverá necessariamente constar as seguintes informações:  

• Tipo de serviço a ser executado;  

• Valor para execução do serviço baseado em tabelas oficiais do governo ou reconhecidas no 

mercado;  

• Local de execução do serviço;  

• Horários de execução;  

• Efetivo de operários a serem empregados na sua execução;  

• Prazo de execução.  

• Após o envio do e-mail o credenciado terá o prazo de 24 horas para responder se aceita o serviço 

nas condições descritas ou não.  

• Caso o credenciado não aceite as condições ou não responda no prazo, a Administração convocará 

o próximo credenciado da lista, respeitando a ordem cronológica, sendo o credenciado desistente 

reposicionado ao final da fila para futuras convocações.  

Descrição dos Serviços:  

PEDREIROS – Descrição Sintética dos Trabalhos:  

• Executa serviços de manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e outros materiais, 

assentando pisos cerâmicos, tijolos, azulejos etc.  

• Reveste paredes, tetos e lajes, bem como dando o acabamento final exigido ao trabalho.  

• Verifica as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na 

escolha do material apropriado e na melhor forma e execução do trabalho.  

• Efetua o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes ao 

oficio e de acordo com as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço.  

• Prepara o material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em geral.  

• Executa quaisquer outras tarefas correlatas.  
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SERVENTE DE PEDREIROS – Descrição Sintética dos Trabalhos:  

• Executar serviços de conservação civil e similar em todas as etapas.  

• Auxiliar os profissionais credenciados como serventes sempre que solicitado.  

• Executar tarefas com ordens da chefia, como preparação de argamassa, reboco, caiações, blocos 

de cimento e cerâmico, formas e armações de ferro para concreto.  

• Colocar telhas, azulejos e ladrilhos.  

• Trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção.  

• Cortar pedras, armar formas para a fabricação de tubos, vigas e pilares.  

• Executar tarefas afins ou quaisquer outros serviços compatíveis e atinentes à função para a qual 

for contratado. 

7. GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O DETENTOR DO CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão DO CONTRATO o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostilamento.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos.  

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração:  

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao do contrato.  

7.12. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de consumo, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.17. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

7.18. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

7.19. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da secretaria Municipal de Saúde.  

8. O PAGAMENTO  

8.1. Prazo: até 30 dias após liquidação;  

8.2. Mediante nota fiscal acompanhada de requisição;  

8.3. Retenção de tributos conforme legislação;  

8.4. Necessária comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

Telefone: (66) 3552-5135 (WhatsApp), e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 

 

Página 23 de 50 

 

8.5. Recebimento provisório e definitivo conforme arts. 140 a 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de 

registro de preço/contrato. 

 8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

• o prazo de validade;  

• a data da emissão;  

• os dados do contrato/ata e do órgão contratante;  

• o período respectivo de execução da ata de registro de preço/contrato;  

• número do empenho e/ou solicitação de fornecimento;  

• o valor a pagar; e  

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. O CONTRATANTE não se 

responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das respectivas requisições 

expedidas e assinadas pelo departamento responsável. 

8.9. Fiscal e Trabalhista  

• CND Federal;  

• CND Estadual;  

• CND Municipal; 

 • FGTS;  

• CNDT.  

8.10 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
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8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

8.12. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento de contratação. 

8.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

8.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.17 deverá ser apresentada no contrato e na nota fiscal o número de conta jurídica para efetuar o 

pagamento da mesma.  

8.18. As despesas do Fundo municipal de Saúde a Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do 

Fundo Municipal de Saúde do MUNICÍPIO DE GUARANTA DO NORTE, CNPJ nº 

13.817.611/0001-79, Rua das Amesclas nº 70, Centro, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000.  

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O credenciamento da empresa limita-se à comprovação de sua capacidade técnica para a 

execução do objeto. Contudo, a licitante deverá cumprir, de forma cumulativa, todas as demais 

exigências de habilitação estabelecidas nos itens 6 e 7 do Edital, incluindo, em especial, a 

habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômico-financeira, bem 

como a apresentação dos demais documentos exigidos. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos.  

10.2 Notificar a detentora do contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas.  

10.3 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto do contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho.  

10.4 Aplicar à detentora do contrato as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso.  

10.5 Fornecer à detentora do contrato todas as informações relacionadas com o objeto do contrato.  

10.6 Efetuar o pagamento a detentora do contrato do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente.  

10.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

10.8 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.  

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município Guarantã do Norte/MT para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela detentora da ata/contrato.  

10.10 Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

detentora da ata/contrato recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que 

exijam essas comprovações.  

10.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos.  

10.12 A Secretaria Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

detentora do contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora do contrato, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

10.13 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

10.14 A secretaria municipal de saúde terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.16 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 

11.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

 

11.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

11.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

 

11.4 Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 

aos prazos estipulados. 
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11.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados.  

 

11.6 Alocar, quando necessário, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

11.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da ata/contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE.  

 

11.8 Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante com número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual.  

 

11.9 Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer.  

 

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

 

11.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

 

11.12 Não contratar, durante a vigência da ata/contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.13 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

11.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  
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11.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  

 

11.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

 

11.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

11.20 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

 

11.21 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique referente a execução do objeto contratual.  

 

11.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do objeto.  

 

11.23 Iniciar a entrega dos produtos/serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato 

cumprimento as especificações estabelecidas no Termo de Referência.  

 

11.24 Responsabilizar-se pela qualidade final da entrega dos produtos/serviços, fornecer E.P.I.'s 

(Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais  

 

11.25 referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, cumprindo as normas de segurança e 

medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

 

11.26 Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s por seus trabalhadores, 

conforme constatada a sua necessidade.  

 

11.27 Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 

entulhos resultantes das entregas dos produtos, observando a legislação ambiental pertinente.  

 

11.28 A entrega dos produtos/execução dos serviços, poderão ser realizados fora do horário de 

expediente e em finais de semana (desde que o receptor dos produtos/serviços, estejam disponíveis 

pra receber), para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para 

o Município de Guarantã do Norte-MT.  
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11.29 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

 

11.30 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço/entrega dos produtos. 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária própria da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

333- 05.001.10.302.0016.2142.3.3.90.39 

401- 05.001.10.301.0014.2041.3.3.90.39 

402-05.001.10.301.0014.2041.3.3.90.39 

403-05.001.10.301.0014.2041.3.3.90.39 

 

13. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO:  

13.1. Não se mostra viável o parcelamento da contratação, considerando que:  

 

• Serviço tecnicamente indivisível;  

• Sistema de credenciamento;  

• Melhor eficiência administrativa.  

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma 

da legislação vigente.  

 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato. A fiscalização do contrato será exercida pelas servidoras:  

Fiscal: Angela Mª Macedo CPF: ***.812.501-** 

Suplente: Gicelia Silveira Ramos de Oliveira- CPF Nº CPF nº ***.801.081-**  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023 e 

Decreto Municipal n° 006/2026. 

16.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 
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16.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente as licitações e contratações públicas. 

16.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

16.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art. 

165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

16.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

16.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias 

previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

16.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou 

equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

16.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação 

das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto. 

16.6.2. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento 

e aplicação das sanções administrativas serão das seguintes autoridades; 

I - a sanção prevista no inciso I do item 16.6.1, será do gestor do contrato ou da 

autoridade máxima do órgão ou entidade municipal; 

II - as sanções previstas nos incisos II, III do item 16.6.1, serão da Procuradoria 

Jurídica ou da autoridade máxima da entidade municipal, quando for o caso; 

III - a sanção prevista no inciso IV do item 16.6.1, será da autoridade máxima do 

órgão ou da entidade municipal, sendo que, neste caso, no âmbito da Administração 
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Direta, a instauração e o processamento serão feitos na Procuradoria Jurídica do 

Município, e, ao final, remetidos os autos para julgamento pela Autoridade Máxima 

do órgão. 

16.6.2.1. A aplicação das sanções administrativas previstas em Lei não exclui, em 

nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

16.6.2.2. Para a aplicação das penalidades administrativas, necessário prévio parecer 

jurídico, podendo ser dispensado nos casos das sanções de advertência e multa. 

16.6.3. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

16.6.3.1. Não se aplica a regra prevista no item 16.6.3 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

16.6.3.2. O disposto no item 16.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

16.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao 

licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

16.7.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 

16.8. DA MULTA:  

16.8.1. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 

16.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, 

mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

Telefone: (66) 3552-5135 (WhatsApp), e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 

 

Página 31 de 50 

 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n° 130/2023. 

16.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a 

Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato 

um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas. 

16.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da 

penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das 

demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 

retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 

normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação 

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, 

dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 
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g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já 

tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 

normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração 

Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de 

serviços de mão de obra; 
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m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer 

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio 

para o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der 

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

16.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 

julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

16.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de 

multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 16.8.1. 

16.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou 

licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

seu cumprimento. 

16.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 

valores. 

16.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 

trata o inciso V do item 16.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida. 

16.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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16.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o 

modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, 

devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, 

fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários 

do Município ou cobrados Judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do 

valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 16.8.3, será o 

crédito correspondente inscrito em dívida ativa. 

16.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como 

inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos 

respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no 

ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante. 

16.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR: 

16.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que; 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

16.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; ou 
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II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública. 

16.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado 

para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a 

justificativa para o descumprimento do contrato. 

16.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 

pelo agente de contratação ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada 

será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará 

manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente. 

16.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 

autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a 

instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

16.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata 

o item 16.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega o objeto. 

16.9.1.6. A sanção prevista no item 16.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

16.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

16.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.8410, de Iº de agosto 

de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 
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16.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos 

órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à 

Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

16.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa. 

17. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros do Decreto 

Municipal nº 130/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida 

norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação.  

 

17.2. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 

documentos pertinentes ao processo administrativo de contratação do objeto.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O credenciado deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 

da execução dos serviços, sem qualquer ônus ao Município de Guarantã do Norte-MT; 

18.2. A formalização do contrato será regida conforme prevê o artigo 89 §§ 1º e 2º, observado o 

disposto no artigo 104, da Lei n° 14.133/21. 
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ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT 

A/C: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ASSUNTO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 04/2026 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO 

ENDEREÇO COMPLETO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

NOME COMPLETO:  

RG:                            ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

 

DADOS BANCÁRIOS: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: ................................. 

AGÊNCIA: ............................. 

CONTA: ...............................… 

 Prezados Senhores, 

A empresa acima qualificada REQUER a sua inscrição no EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

N. 04/2026 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE 

PEDREIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT. 

Declaro para todos os fins de direito, conhecer todas as cláusulas e condições do edital e que 

concordo em fornecer os produtos/serviços pelos valores nele constante, nos itens propostos por 

esta empresa, respeitando as condições estabelecidas pelo edital, conforme seguem: 

 

ITEM 

CÓDIGO 

DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

CARGO 
UND 

QTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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Observação: Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de 

CREDENCIAMENTO APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se 

credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima referentes a todos os demais itens 

para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

a) Recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento, bem 

como de todas as especificações contidas na minuta do futuro termo de credenciamento a ser 

assinado e que as aceitamos de forma incondicional; 

b) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que 

concordamos com os termos do edital e seus anexos; 

c) Temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 

credenciamento; 

d) Que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a 

serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

Por fim, vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital 

divulgado pela Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, juntando a documentação de 

habilitação exigida. 

____________, ______ de _____________ de 2026. 

______________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa  

 Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT 

A/C: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ASSUNTO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 04/2026 

 

A empresa _______, com sede à ______, na cidade de _____, inscrita no CNPJ sob nº _____, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº 

_______ e do CPF nº_________, em cumprimento ao solicitado no EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2026: 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Declara, o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem 

integral possibilidade de fornecimento dos objetos;  

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório;  

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
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qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 

9º da Lei Federal n. 14.133/21;  

Declara, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei;  

Declara, que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

que atende aos requisitos de habilitação; 

Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

Declara, que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado pelo tratamento irregular de 

dados pessoais. 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

 

____________, ______ de _____________ de 2026. 

______________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa  

 Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO ME/EPP 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT 

A/C: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ASSUNTO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 04/2026 

A empresa _______, com sede à ______, na cidade de _____, inscrita no CNPJ sob nº _____, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº 

_______ e do CPF nº_________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n.. 123, 

de 14/12/2006.  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015.  

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

Afirma ainda, quer participar do credenciamento com tratamento diferenciado, conforme previsto 

na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art. 3º da referida Lei, e está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006; 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2026. 

______________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa  

 Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/202* 

CREDENCIAMENTO N° 04/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 09/2026 

LISTA DE COMPRAS/PROCESSO Nº 054/2026 

 

Por este instrumento de Termo de Credenciamento, que fazem as partes, de um lado, como 

CREDENCIANTE, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, através da Prefeitura 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.239.019/0001-83, com sede à Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim Vitória, nesta cidade, 

neste ato representada por seu Prefeito, Sr.  Alberto Marcio Gonçalves, doravante denominado 

INTERVENIENTE e de outro lado, como CREDENCIADA, a empresa ______, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, com sede na _____, nº ____, CEP. ____, 

na cidade de ____/___, neste ato representada por seu representante legal, Sr. _____, portador da 

Carteira de Identidade RG nº _______ e do CPF/MF nº ______, têm entre si justo e contratado o 

que se segue e mutuamente concordam: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo consiste no CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT. 

1.2. A descrição dos itens e serviços contratados são: 

ITEM 

CÓDIGO 

DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

CARGO 
UND 

QTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

2.1 Vinculam-se a este Termo de Credenciamento, independentemente de transcrição: 

2.1.1 O Termo de Referência; 

2.1.2 O Edital do Credenciamento nº 04/2026; 

2.1.3 A Proposta do contratado; 

2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados;  

2.1.5 A Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA III – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO 

3.1 O presente Termo será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 

130/2023, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações correlatas. 

3.2 Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA IV: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, por 

regime de empreita de preço unitário. 

CLÁUSULA V: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 

___ de ____ de ___, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos artigos 105 a 114 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CREDENCIANTE. 

CLÁUSULA VI: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Fica estipulado entre as partes o valor global de R$ **** (****), que será pago em até 30 

(trinta) dias, após a execução do serviço e apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 

Administração. 

6.2.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do serviço, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a ordem cronológica 

de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

6.8.1.1. Para o Fundo Municipal de Saúde, a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Guarantã Do Norte, CNPJ nº 13.817.611/0001-

79, Rua das Amesclas, nº 70, Centro, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

CLÁUSULA VII: DA FORMA DE EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS 

7.1 A execução dos serviços e a distribuição das demandas entre os credenciados obedecerão 

rigorosamente às diretrizes, procedimentos e critérios estabelecidos no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

CLÁUSULA VIII: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
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8.1. Os preços das diárias (Pedreiro e Servente) são fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) 

ano, contado da data do orçamento estimado que serviu de base para este Credenciamento. 

8.2. Após o interregno mínimo de 1 (um) ano mencionado no item anterior, os preços poderão ser 

reajustados mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste concedido. 

8.4. Os preços poderão ser revisados, a qualquer tempo, para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que demonstrada a ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou 

previsível de consequências incalculáveis, que onere excessivamente as obrigações do credenciado, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA IX: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA 

9.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

 

9.4 Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos 

prazos estipulados. 

 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados.  

 

9.6 Alocar, quando necessário, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da ata/contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE.  

 

9.8 Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante com número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual.  
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9.9 Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer.  

 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

 

9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

 

9.12 Não contratar, durante a vigência da ata/contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.13 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

9.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  

 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

 

9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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9.20 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 

9.21 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique referente a execução do objeto contratual.  

 

9.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do objeto.  

 

9.23 Iniciar a entrega dos produtos/serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato 

cumprimento as especificações estabelecidas no Termo de Referência.  

 

9.24 Responsabilizar-se pela qualidade final da entrega dos produtos/serviços, fornecer E.P.I.'s 

(Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais  

 

9.25 referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, cumprindo as normas de segurança e 

medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

 

9.26 Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s por seus trabalhadores, conforme 

constatada a sua necessidade.  

 

9.27 Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 

entulhos resultantes das entregas dos produtos, observando a legislação ambiental pertinente.  

 

9.28 A entrega dos produtos/execução dos serviços, poderão ser realizados fora do horário de 

expediente e em finais de semana (desde que o receptor dos produtos/serviços, estejam disponíveis 

pra receber), para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para 

o Município de Guarantã do Norte-MT.  

 

9.29 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

 

9.30 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço/entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA X: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos.  

10.2 Notificar a detentora do contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas.  

10.3 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto do contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho.  

10.4 Aplicar à detentora do contrato as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso.  
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10.5 Fornecer à detentora do contrato todas as informações relacionadas com o objeto do contrato.  

10.6 Efetuar o pagamento a detentora do contrato do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente.  

10.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

10.8 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.  

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município Guarantã do Norte/MT para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela detentora da ata/contrato.  

10.10 Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

detentora da ata/contrato recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que 

exijam essas comprovações.  

10.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos.  

10.12 A Secretaria Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

detentora do contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora do contrato, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

10.13 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

10.14 A secretaria municipal de saúde terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.16 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

CLÁUSULA XI: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e dotação 

orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 

exercício, na seguinte Rubrica: 

******** 

CLÁUSULA XII: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência da garantia de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA XIII: DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLAUSULA XIV – DAS SANÇÕES 

14.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023 e 

Decreto Municipal n° 006/2026. 

14.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 

14.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas. 

14.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

14.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas no Decreto Municipal n° 130/2023, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos 

disciplinados no Art. 165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

14.6. As sanções constam no Anexo I – Termo de Referência, deste Credenciamento. 

CLÁUSULA XV: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

15.1. O Termo de Credenciamento se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes. 

15.2. O Termo de Credenciamento e o Edital podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações 

estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o objeto desse termo de credenciamento. 

15.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica credenciada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva ou descredenciamento. 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.7. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto caso se constate que o credenciado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
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CLÁUSULA XVI: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos. 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA XVII – DOS CASOS OMISSOS  

17.1 A legislação aplicável e os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVII – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO  

18.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.  

CLAUSULA XIX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores 

designados para esse fim pela autoridade competente, na condição de representantes do Município 

de Guarantã do Norte-MT, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, parte 

indissociável do presente contrato.  

CLAUSULA XX - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

CLAUSULA XXI - DA PUBLICAÇÃO  

21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA XXII – DO FORO  



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

Telefone: (66) 3552-5135 (WhatsApp), e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 
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22.1 Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 

presente instrumento, é o da Comarca do Município de Guarantã do Norte-MT, por mais 

privilegiado que outro possa ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 

22.2. E por estarem justos, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e seus 

sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 Guarantã do Norte-MT, xxx de xxx de 2026.   

 

 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT 

 ALBERTO MARCIO GONÇALVES - PREFEITO 

CREDENCIANTE 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx 

CREDENCIADO 


